
coNTRATO Ne 168/2026

:g.Lrltro DE pREsrAçÃO DE SERVTços poR cREDENC|AMENTo QUEENrRE sr CET.EBRAM o MuNrcÍpro ri, ,a*,era ivi,i;';;;roAUMENTOS LTDA _ PROCESSO eorflt,Sr^eM- ,rt "-írírorr,CREDENCIAMENTO N9 OO3I 2025.

:;1$;.:;.;:"j:,t';,lilil|j:i ne.t68/2026 -rredenciamento ne oo3t2o2s,em conrormidade com a Lei
na Praça Juscelino (ubistchek, ,r". ':.|t1: t."1tcÍPlo DE MARIANA, pessoa iurídjca de direito púbtico, localizada
s"..oi,,.r,l'ü,"-,.ü.r;: ,"dí;J"i:lill,.".",1.,,r;,::#:!:11;:H:",hruil":T.,,"[:;"üdXx].hiii
saúde' sr'(a) Màrilene Romão Goncâlvesj pero(a) s".*,ir,"i"r ,i,1,.]oai ie. assistencia sociar, sr.1ai juriano üãgnoBarbosa; pero(a) secretário{a) Municipar d" r,*^iriàii" iJ"ràr,..,'íl.L"r" e rnovação, sr,(a) pedro Mor Lerte;
[,"J:1:]r:i::"1Í:',"Ji'#::i'J:;l ,f ."g,r"ç" 

p,*r'.à, s.i"i 
^".on 

i"on,,.oo r,,r.earhães; pero(a) secretário(a)

" 
r*irro, s,..t,iü..;;: ;;;;;:';:,",:jl' iernanda-de 

AraÚjo; pero(a) secretíjo(a) v*i.,p"iaJ o"inrã;;;:;;i:",
:::t"_.1:Í" ;" ;Ã;;;;;;#...".;i".i,"#.1ff:fj:::"::,y",il+ll,,j;,::,:i?fl",:,",.,,"":"#*tü;:rilj3
ALIMENT.S .'TDA' sociedade Emorêsári.-,,r,r.a. ,ri.r,i" no'â;)ili;'" ne43.661.61210001_38, com endereçoestaberecido na pÍaça Tancredo Nevês, ne 321, Bairro/Distrito Barro ê"r,ã, n. cidade de Mariana, Estado de MinasGerais, neste ato representadâ oela 

-Sócia 
Oarí,r,rra"r"'r"r,i.=nâ." u,.,r. de Lima, doravante nominadoCONTRATADO' com fu nda mento no â rt, 79, da Le i Federa r ne 1a.rlr)jóri.l. ,".."a Municipar ne 11.722/2024, aueregulamenta o procedimento auxiriaÍ de credenciamento oa." a'a"^i*rr" de bens e serviços, no ámbito daAdministração públjca Municipal, ."Oirnt" .. .onaiçá", ;;";;";*r.. ""

cúusutAu-DooBJETo

O pÍesente contrato tem por obieto o,credenciamento de empresas para prestação de serviços de fornecimento derefe;çôes prontas' serf-service e bebidas, para àtender ,, a"a"na", u 
"J"ntos 

de diversas secretariais, conforme
::',",'J:::::;#:::HT:"",";11,1?::fiT::,,"*"to,i,ijn,, ã. i,lol,,.0,.o,,^o,ooo,0.i",,"i"*,íi*

cúusuLA 2! - Dos pREços E FoRMA DE PAGAMENTo

2.1. Dos preços

o CONTRATANTE pa8ará a CONTRATADA por dema,nda.de <erviço prestado, observando o varor unitário de cada itemem que a CONTRATADA se credenciou, conforme planilha abairà, 
' --'---' -

2'11 É mera a expectativa quânto as quantidadês previstas no edital destê credenciamento, que será distribuÍdo deacordo com o número de credenciados e conforme as necessidaaes ãa u-n-idiaAe requisitante.

ITEM DEscRtçÃo QUANT UNID. PREçO

uNrrÁRto
PREçO TOTAI.

1 TAM MR ITEX MA N H Go 64.394 UN ID RS 27,692 Rs 1.783.069,86M IM IEX M N TI AN oH 12.600 UNID Rs 22 00 277.200,00R5
s 500M1RGA F ÁG U M Nl E R L Es M 17.350 UNID RS3 26 Rs 66.277,00TLA D RE F R EG ANR DTE E 350 LM 24.950 UNiD R 6,09 R 751.945 507 US Ico GNTE L t\l200 SABOL R E5 R I oD S 74.!25 UNID R54 72 Rs s8.195,008 suco INTEGRAT 2OOML ( MSE RCAAç 5 BO R ES

VARIADOS
8.664 UNID R5 4,96 R5 42.973,44
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,XIIEIÍU'A O'

*ffiâl§a
2.2. Das Condiçôês de Pagamento

2.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após o fornecimento/ prestecão do serviço e o envio da nota fiscal'

<êsuirá ao estabeleciao ao r"'rno a" n"iãància e será efetuado pela Tesouraria do Município de Maria na/MG' nos

i"ii". ao artigo 145 da Lei FedeÍalnp 14 133/2021

2.2,2. A prefeitura Municipal de Mariâna pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados' os preços

integrantes dâ proposta ap'ou"da, res'aluaj" a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos Fica

expressamente estabelecido o'" * ;;;;;;"l"am todos os cu;tos dketos e indiretos pàra a execução do{s)

serviços{s), de acordo com as condiçôt:t';r.*lt;; ;;; e'p"tirl'"ço"t 
" 

ntt normas indicadas no Termo de Referênciâ

e demais documentos da licitação, tJnttit''nao assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e

executados.

2.2.3. o fiscal do contrato só atestará a execução dos serviços e liberará os documentos para paBamento quandÔ

cumpÍidas, pela contratada, todas as condiçáes pactuâdas no cronograma físico-financeiro e/ou no Termo de

Referência,

2,2.4. A contratante se reserva o direito de descontar do paEamento os eventuâis débitos da contratada, inclusive os

relacionados com mutt.,, atno'" p'"j'iã' à"ã t"rc"itàt' a"sde que devidamente apurados na forma da lei' e assim

a ela seja determinado por autoridade competente'

2.2.5. O Pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária emitida por processamento eletrônico' a crédito do

i"""i,Jari" ", 
.""a bancária a ser indicada pela promitente Fornecedora em sua propostâ'

2,2.6, O pagamento será liberado mediante comprovaçâo' pela contratada' da Regularidade Fiscâl' nos termos do

Termo de Referência.

2.2.7. A Contratada sujeitar-se-á à5 normas regulamentadoras sobre rendimentos auferidos por pessoas juridicas no

ámbito comercial, no que se '"t"'"-ti 
J"uião recolhimênto de impostos' ressaltando-se que' em caso de não

incidência,ficaráobrigadaaapresentardeclaraçãodeisenção,expedidapeloórgãocompetente'

2.2.8, Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da Contratada' esta será formalmentê

comunicada de sua situação irr"grr"r] f"r. lu" aprese;te justificativa e comprovação de regularidade' !a::.não 
se

verifique que a empresa regularizou sua situação' estará sujeita ao enquadramento nos motivos da Lei de licitaçõês

74 .733/202L.

2,2.9, Para efeito de pagamento, a Contratada deverá emitir nota fiscal ondê conste os dados bancários' assim como

apresentaÍ as certidôes ruegatiuas ae ôJÀito ferante a Fazenda Pública Federal' Estadual e Municipal' além daquelas

rêlâtivas ao FGTSe DéUito, f,. U' tt'i'it' - CN DÍ Deacordocomoart 92' XVIda LeiFederal14 133/2021' a Contratâda

a"u" ,"nt", toa"t 
"t 

condições de habilitação exigidas na licitação'

2.2.10. Não será efetuado qualquer pagamento à ContÍatada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação

in.ni"ir" ", 
u,nra" de penalidade ou inadimplência contratual'

2.2.11. O Município de Mariana/lMG poderá sustar o paBamento a que a contrãtada tenha diÍeito' enquanto não fore

sanados os deÍeitos, vícios ou incorreçôi-s resultantes d-a contratação e/ou não recolhimento de multa âplicada'

2.2.12, Caso haia aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Contratante

em favor da contratada, C.,o a"" ut'* 
'-";t 'uierioi 

ao creOito euentualmente existente' a diÍerença será cobrada

administrativamentê ou judicialmente, te necessário'

2.2,13, Os pa8amentos efetuados à contratada não a isentarão de suas obrigaçôes e responsabilidades vinculadas à

execuçâo do contrato, espêc;almente aquelas relacionadas com a qualidade da pÍestação do serviço

2
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in$ ivrneo rü^ nw. rúr ótrÀ
MANlAl{A

2 2 14 Nos casos de eventuais atrâsos de pa8amento não justificados, provocados exclusivamente pelo Município, ovalor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serâo carcurados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da se8uinte fórmula:

t= (rxl30)
EM=(t x N / 100)x vP, onde:
l= Índice de atualização financeiraj
TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso,

22t5 As notas fiscaisfaturas que apresentarem incorreções serâo devolvidas à contratada e seu vencimento
ocorrerá após a data de sua apresentação válida,

2 2 16 o pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exi8ibilidades, e só seráefetuado mediante comprovação de regularidade das obrigações f-iscais, trabalhistas e em especial .iunto ao tNss,relativamente à competência imediatamente anterior àquera que se refere a remuneração auferida.

2 2 17 Nos valgres propostos estão incluída5 todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçãodo objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminjstração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrar do objeto dacontrataçâo.

2 2'18 A contratada ficará sujeito à incidência do imposto de renda na fonte conforme previsto na legislação federalvigente (lnstrução NotmaÍiva ne 1.234/20t2 da Receita Federal).

2 2'19' Para a Nota Fiscal Eletrônica de serviço, deverá ser observado o disposto na lnstrução Normativa RFB ne 2.145,de 26 de junho de 2023, que estabelece â obrigatoriedade de os Municípios reterem o reÍerido imposto nospaBamentos a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, ficando'isentas as
empresas optantes pelo srMpLEs NAcToNAL E MEr, devendo, nesse caso, a nota fiscar indicar essa quaridade

2.3. Critério de Reajuste

2 3 1 Por força dâ5 Leis Federais ne 9 069lgs e ro,192/2007, o valor registrado será reajustado desde que observadoo interregno mínimo de 1 (um) ano, com data-base vinculada à data dã orçamento estimado ou do último reajuste,têndo como base a variação de índice oficial,

2 3'2 Decorrido o prazo acima estipulado, o indice a ser utilizado será o lpcA (IBGE) ou outro índice que venha asubstituí-lo por força de determinaçâo governa mental.

2 3 3 A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do lpcA (IBGE) ocorrida nos 12 (doze) mesesimediatamente anteriores,

2 3 4 o reajuste será aplicado a pedido do interessado mediante requerimento protocolado ao Departamento dedocumentação e arquivo, sendo o mesmo destinado ao responsável pela gestão do contrato.

2,4, Do Reequilíbrio de preço

2 41' Para a promoção do reequilíbrio econômico-financeiro. a contratada deverá apresentar documentos fiscaissom?dos a outros que julgar pertinentes e que comprovem a elevação dos preços de forma imprevisível e inesperada,conforme previsâo do item 4.S,3 deste instrumento.

)
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MANIANA

2.4.2, Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do Íegistro, ou, definido o

novo preço máximo a 5er pago pela Administração, o Contratado 5erá convocado pelâ Contratante para alteração, por

aditamento do contrato.

cúUsULA 3! . oA DOTAçÃO

A rubrica das dotaÇões orçamentárias destinadas ao pagamento das despesas 5ão

cúusut-Â 4! " DA vlcÊNclÀ

4.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contâdos a partir da data de 5ua assinatura, podendo seÍ

prorrogado, a critério da AdministÍação, desde que em conformidade com o prazo e requisitos dos artigos 69, inciso

xvll, e 111, da Lei Federal ne 14 133/2021.

4.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

4,3, Na5 eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao lon8o do primeiro

período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação'

4

{V

Ne da Dotação OrçamentáÍia Ficha

02.001.1.4122.2.038.3.3.90.30 o7 1500.0000

02,001.1.4122.2.038,3,3.90.39 09 1500.0000

o7.00r.24.10.722.2.433.3.3.90.39 1s00.1002/1500.0000/1708

07.001.24.10.301.2,415.3.3.90.39 775 1s00.0000/1708

07,007.24.70.301.2.418.3.3.90.39 187 1500.1002

07.001.24.10.304.2.439.3.3,90.39 201 1600

211 7600/762r

08.001.25.8.243.2,402.3.3.90.30 1500.000

08.001.25.8.243.2.402.3.3.90.30 255

10,001.1.4.691.2.422.3.3.90.30 3s3 1500

355 1500

72.001.t1.6.122.2.630.3.3.90.30 192 1500

12.007.17.6.722.2.630.3.3.90.39 394 1500

72.007.71.6.L81.2.043.3.3.90.30 397 1500

12.001.17.6.181.2.043.3.3.90.39 399 1500

12.001.17.6.181.2.042.3.3.90.30 406 1500

12.001.17.6.181.2.042.3.3.90.39 1500

12.001.17.6,181.2.107,3.3.90.30 409 1500

12.001.17.6.181.2.107.3.3.90.39 41.7 1500

415 1500

12.007.77.6.782.2.17 2.3.3,90.39 476 1500

14.001.1.18,541.2.368.3.3.90.30 1500

14.001.1.18,541.2.368,3.3.90.39 452 1500

414 75OOl!708

16.001.1.4.122.2.621,3.3.90.39 476 750017708

24.007.1.4.722.2.420 .3.3 ,90 .30 1500

2 4.007.1.4.122.2.420.3.3.90.39 582 1500

25.00t.14.21.872.2.561.3.3.90.30 652 1500

23.001.14.27.872.2.561.3.3.90.39 653 1500

25.007.74.21.812.2.101.3,3.90.30 654 1500

25.001.74.27.812.2.701.3.3.90.39 1500

M

tonte

722

07,001.24.10,305.2.440,3.3.90.39
253

1500.000

10.001.1,4.691.2.422.3.3.90,30

408

12.007.17.6.782.2.7'12.3.3.90.30

450

16,001.1,4.122.2.621,3.3.90,30

s80

656
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i:!in(urÀro rH^ tr*À rsró0!

Toda e qualquer toreráncia por parte do contratante na exigência do cumprimento do presente contrato, nãoconstituirá novação, nem muito menos a extinção da respectivaãorigaçàã, podendo ser exigida a quarquer tempo.

cúusutA 7! - DAs oBRtcAçÕEs DAs paRrEs

Sem prejuÍzo das disposições em Lei, constituem obrigações das partes:

71' As obrigações elencadas no Termo de Referência, independentemente da sua transcrição neste instrumentocontratual.

I - Constituem também OBRTCAçôES DA CONTRATADA:

ctÁusutA s! - DA ALTERAçÃo coNTRaruAt

A Contratada fica obrigada a aceitar,
nos serviços, até 25% (vjnte e cinco po

ctÁusutA 5! - DA NovAçÃo

nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
r cento), de acordo com o que preceitua o art. 125 da Lei Federal n e 74.133/202f,

a) Atender integrârmente todas as exigências estabelecidas neste contrato, bem como executar os serviçosmediante autorização, através de emissâo de ordem forneciJa 0",; ô;;;" pertinente e em conformidadecom o estipurado em sua cÍáusura primeirâ, ficando ainda autorizada a inilLr a execução dos mesmos a partirda ordem de serviço assinada pela Contratante;
Manter preposto aceito pera Administração no rocar do serviço para representá-ro na execução do contrato;Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimentoia, .rJrJ,* i"rr" *ntrato, com habiritação econhecimênto adequados, fornecendo os materiais, 

"qrip"."r*, i"..,."rentas e utensílios demandados,

:J;"u:J:lt'0""' 
o"tlidade e tecnologia deverão atender às recor"nauçà", a" uo, ,ecnica e a tegistafáo ãã

Reparar' corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à5 suas expen5as, no totar ou em parte, no prazo fixadopelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem riaior, j"t"iio, ou incorreções resultantes daexecução ou dos materiais emp.egad05;
Responsabilizàr-se peios vícios e dânos d-e^correntes da execução do objeto, de acordo com o Código deDefesa do Consumidor (Lei nc 8.078, de 1990), bem como por toào 

" 
qriã'r;, A.no .rrrado à Administraçãoou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçai o, i- ,.orp. n t .r"nto da execuçãocontratuar pero contratante, que ficará.autorizado a descontar Jo. pagar-"*o, o*ia05 0u da garantia, casoexigidê no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Atender à5 determinações reguràres emitidas pero fiscar do contrato ou autoridade superior (art. 137, ,, daLei Federal 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou ,Ãir.iro ,or. 
",", 

,o,oo"a.r,Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados,'ant"riormente a emissão da NotajManter' durante toda a execução do serviço, todas ãs condições de habiritaçeo e quarificação exigidas noProcesso Licitatório e responsabirizar-se, por todas as ricenças e autori.uiã|, qr" ," ri."rem necessáriasjResponsabilizar-se peras relações t.abarhistas ae seu, funcion;,,o. qr" ir-.úrr,.r". 
"m 

funçâo do contrato,cumprindo com todas as normas pertinentes à segurança e Meoi.ina ão irao.rr,o 
" 

as normas ambientais edisponibilizando a seus funcionários, todo, o, 
"qrip..n"nto, a"-proàiio ,*,r,ar"f 1rr,1, 

"m 
conformidadeco-m a5 exigências legais, cuja ínadimplência não transfere a ,,"rpi"r.i]r,i"i" 

"o 
aontratantejNão contratàr, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou paànte em rinhà reta, coraterar oupor afinidãde, até o terceiro grau, de dirigente do cori-tratante o, Jo iiraar'or'ga*o,. oo contrato, nos termosdo artigo 48, pârágrafo único, da Lei ne 14.133, de 202 1)

Assumir integrarmente o ônus tributário incidente sobre as notã' fiscais que emitir, permitindo-se, nopagamento das faturês, os descontos legaisj
cumprir todas as obrigaçôes constantes do Termo de Referência e sua proposta, assumindo comoexclusivamente seus os riscos e as dêsoesas decoírentes dâ Oo" 

" 
p"af"ià lr".ução do objeto;correrào por conta da contratâda todâs as despêsas, custos dír",o. à rà,Àiàr,,.,, como: impostos, fretes,

:::t#[i jr"rtj,"j:; trà ba lh istà s' previdenciárias, seguros, enfim',oao, Jr'***o. n"."ssários à fier execução

b)

c)

d)

e)

f)

e)
h)

i)

i)

k)

r)

m)

N N
t
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n)

r)

5)

t)

u)

v)

o
p

A Contratada está obrigada a executãr o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, com capacitação

profissional necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo total responsâbilidade por quaisquer danos

ou faltas que seus empregados, no desempenho de suas funções respectivas' câusem à Contratante;

Responsabilizar-se pelas operações de transporte, car8a e descarga do obieto contratado;

prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo prontamente todas

as reclamações;
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' no prazo fixado

peio fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados, de forma imediata, contado da sua notificação;

*"ipã"t"i,i,-"r" pelos danoi causados diretamente ao Município ou a terceiros dêcorrentes de sua culpa

o, iofo, qr"nOo da entrega ou uso dos produtos entregues com defeitos' jncorreções' prazo de validade

.rito prjri.o, vencido, àeformidades, embalados incorretamente, impróprios para o uso humano ou

avarias de fabricação, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao

acompanhamento pela Prefeiturâ lMunicipal de Marianai

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido na lei 14.133/2021, tomando-se por base o valor contratual;

ProvidenciaÍ a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do obieto contratual' cuja

conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratantel

Acatar a fiscalizaçâo, a orientâção e o gerenciamênto dos trabalhos por parte do Fiscal e Gestor do Contrato

ou pessoa designada por este, bem cÃo comunicar imediatamente' por intêrmédio do Fiscal ou Gestor do

contrato, toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução deste contrato;

Fornecer todos os itens cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo de

Referênciâ;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimen5ionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decoÍrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,

caso o pÍevisto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório paÍa o atendimento do objeto da

contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124' ll' d' da Lei ns 14 133' de 2021;

oemais obrigações constantes do Termo de Referência, independentemente da sua transcrição neste

q)

w)

x)

instrumento.

ll - Constituem também obrigações da Contratante, além do estabelecido no item 9 do Termo de Referência

a)

b)

c)

d)

e)

f)

e)

h)

i)

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado' dê acordo com o Termo de

Referência;
Através das secretarias ordenadoras de despesas, acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando paSamentos

nas condições e preços estabelecidos;

opiouar a, Notas Fiscais/Fatura apresentadas pela Contratada' assegurando o pagamento dâs mesmas

mediante a compatibilização desta com a eÍetiva prestação dos serviços;

t'totitir.|. o Contl.t"ao, pár escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido' para

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte' às suas expensas;

ifora, o p"ra."n,o ao contratado do valor correspondente à execução do objeto' no prazo' forma e

condições esúbelecidos no presente contrato e no Termo de Referênciaj

Proceâer ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências' ao recebimênto dêfinitivo do sêrviço'

."Jãii","rro a" recebimento; conforme artigo 140, 1, "b", da Lei Federal 14 133/21;

r'toúiaa,. o contrataao, por escrito, sobre vicios, àefeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido' para

que seja por ele substituído, repârado ou corrigido, no total ou em parte' às suas expensas;

Realizar a fiscalizâção dos serviços prestadoi pela contratada' inclusive' podendo contratar consultoria

especializâda para subsidiar a conferência das especificaçôes técnicas'

n aà.inistraçao não responderá por quaisquêr compromissos assumidos pêla Contratada com terceiros'

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência' bem como por qualquer dano causado a

i"ra"ir* ", 
A".or..Cncia de ato da Contrâtada, de seus empregados' prepostos ou subordinados

apla"i qrara" t", 
" 

ca50, as penalidades, advertências e as sanções de acordo com legislação viEente;

olral, àOrigaçô", constantes do Termo de Referência, independentemente da sua transcrição neste

instrumento,

i)
k)

§

E
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11'5 0 presente credênciamento não obriga a Administração púbrica a contratar, sendo mera a expectativa qquantidades que serão distribuÍdas dê acordo com o número de ,"J"n.iaao. 
" 

*nrorme as necessidades darequisitante,

í

to as

de

72 É vedado ao contratado caucionar ou util;zar este contrato para qualquer operação financeira, sem autorização
expressa do contratante; subcontratar o todo ou parte do serviço, ensejando tal atá em sançôes admini.vatira, e
rescisão previstas neste contratoi e pleitear indenizações por prejuízos ou despesas decorrentes de casos fortuitos ou
força maíor.

c[ÁusutA 8i - DA FTSCAUZAçÃO

com base no artigo 117, da Lei Federar âe 74.733/2027, o presente contrato será acompanhado por servidor
formalmente designado pelas secretarias ordenadoras de despesas, que ficarão responsáveis por fiscalizar a execução
do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registranjo todas as ocorrências e deficiências verificadas
em relatório, devendo manter contatos com o contratado para a solução dos problemas detectados, bem como
acompanhar a vigência do mesmo, nos termos do Termo de Referência.

crÁusutA 9r - DA RESCTSÃO

9 1' constituem motivos para a rescisão imediata do presente contrato, não cabendo nenhuma indenização por parte
da contratante à contratada, a inobserváncia de quaisquer dâs normas estabelecidas neste instrumento, bem como oflagrante descumprimento dos dispositivos estipulados no artigo 155 e seus incisos, da Lej Federal ne 14.133/2021, e
ainda, sob pena de restituição aos cofres públicos e/ou pagamento de multa, por parte da Contratàda, do equivalente
a até 20% (vinte por cento) do valor deste Contrato.

9'2 Ocorrendo a rescisão contratuãl naforma do artigo 139, da Lei Federal ne 14,733/2021,a contíatante adotará a5
medidas ordenadas no mesmo diploma legal.

9 3 A rescisão unilateral dar-se-á mediante comunicação da contratante e independerá de aviso, notificação ou
interpelaçâo judicial.

9'4 A rescisão amigável dar-se-á mediante acordo das partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que
haja conveniência para a Contratante.

9 5 ocorrendo a rescisão contratual, a contratânte não indenizará a contratada, salvo pelos serviços já executados
até o momento da rescisâo.

crAÚsuLA 1or - DOS CA50S OMTSSOS

os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resorvidos com base na Lei ne !4.133/2027, cujas normas ficamincorporadas ao presente instrumento, ainda que delas nâo se faça aquimenção expressa.

ct-AÚsutA 11s . DAS CONDTçõES DA EXECUçÃO E RECEBTMENTO DO OUETO

11 1 o objeto desta licitação deverá ser fornecido/prestado na forma prevista no Termo de Referência, medianteautorização da Secreta ria Municipal solicitante.

11 2' A contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a validade deste contrato.

11 3 Todos os itens/serviços que compõem g obieto dessa licitação devem ser prestados e entregues emconformidade com as exigências e condiçôes estabeiecidas no r"rao J" Referência, independentemente da suatranscrição neste instrumento,

11 4 A Contrâtada garantirá a quaridade e eficácia dos serviços prestados, pero prazo de duração do presentelnstrumento, em conformidade com a Lei Federar ne 14.133lzozi, uem loiÀ oemâis reis apricáveis à espécie.

d-
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11.6. Os serviços/apresentações serão entregues ou executados de acordo com o evento, em datas estabelecidas no

calendário de eventos, em horários a serem definidos na programâção, cujas condições serão previamente ajustâdas

entre o credenciado/contratado e as Secretarias Contratantes.

11,7. A contÍatação será efetuada dê forma direta entre o CONÍRATANTE e a CONTRATADA, por meio de Ordem de

Execução de serviço.

11,8, A estrutura oferecida pelo CONTRATANTE será conforme a configuração do evento, contemplando som, palco,

iluminação e, se for o caso, a transmissão, cabendo a coNTRATADA, portanto, a adequação ao sistema oferecido.

11.9. A execução das apresentações será em localfísico disponibilizado ou indicado, nos horáÍios e datas designados

pela Secretaria solicitante, A apresentação terá duração mÍnima de 90 (noventa) minutos.

11.10. A extÍapolação do tempo não gerâ pagamento adicional para o CONTRATANTE'

11.11, A partir da ass;natura do contrato, a CONTRATADA deverá contribuir com a divulgâção da sua apresentação,

respeitando os padrões da comunicação oficial do CONTRATANTE, buscando o maior alcance possivel de espectadores

CLÁUSULA 12'. DAS PENALIDADES

Caso o licitante vencedor nâo cumpra com o estipulado neste edital poderá ser convocado outro licitante, observada

a ordem de classificação, e assim sucessivamente para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada

a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, as5inar o contrato para íornecimento, nos

termos do §2e do art. 90 da lei 14.133/2021.

12.1 - Em ca50 de inexecuÇão parcial ou total das condiçôês fixada5 no contrato, erros ou atrasos no cumprimento do

contrato, infringência do art, 155 e 156 da leifederal 14.133/2021e quaisquer outras irregularidades, a administrâção

poderá, garantida a préviâ defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

12,1.1 - Advertência por escrito: comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA sobre o descumprimento de

contratos e outras obrigações assumidas, e a determinâção da adoção daS necessárias medidas de correção;

12.1.2 - MULTA, conforme os percentuais definidos a seguir:

12.1.2,1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por d a, até o 1oe (décimo) dia de atraso, prestação do serviço, sobre o valor

da parcela, por ocoÍrência;

12.7.2,2 - fO% ldez por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias,

com a consequente rescisão contratual, quando for o caso;

72.7.2.3 - 20% lvirlle por cento) sobre o valor do contrato, nos casos:

a) lnobservância do nível de qualidade dos serviçosi

b) Transferência total ou parcial do contrato a terceirosj

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização foÍmal do município de Mariana

MGj
d) Descumprimento de cláusula contratual.

12.1,3. Suspensão temporária do direito de licitar com a administração pública'

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantês da punição ou até que seja promovida a rêabilitação perante â própria autoridade que aplicou

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o município de Mâriana pelos prejuízos

rêsultántes e depois de decorrido o prazo da sançâo aplicada com base no subitêm anterior'

s
§<

{
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l]0À!lrul,oU.nsrtrÚld

13.5.1. A Contratada obrjga-se a fornecer somente as informa ções, dados pessoais e/ou base de dados estritamentenecessários quando da transmissâo autorizada a terceiros
instrumento contratuàl

durante o cumprimento do objeto descr neste

12'2 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa,sendo de 0s (cinco) dias úteis, a contàrda corrni.rçeo ao "tilo il;;. manifestação.

tirr,l"l"nr.. 
pârte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso

12 4' consideram-se motivos de fo'ça maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do código civil brasileiro.

12 5' As importâncias relativas â multas poderão, a criterio do Município de lúariana MG, serem descontadas dos

i;'ffffltl 
r serem efetuados, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na

12 6 As penalidades acima relacionãdas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências 5eranalisâdaseteraplicaçâoporanalogiaedeacordocomaLei 
ne ra.isúi, 

". "rp".ial 
aos artigos 1ss a !63.12.7. As

::Tf::H:fi:::.:ssão 
independentes entre si, podendo ser apricadas isoradai ou crrrr.,i,?r""t", ,", p-ór."

12 8' O valor das murtas apricadas deverá.ser pago por meio de guia própria ao Municipio de Mariana/MG, no prazomáximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua apricação or"poa!ra-r",. o"r.ontado dos pagamentos das faturasdevidas pelo Município, quando for o caso.

12 9' A Contratante/adjudicatária poderá sofrer ainda, as 5anções descritas na Lei ne 12.846/2013, artigos 5e e 6e.

12 10' A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste contrato.

12 11' As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por conveniênciaadministrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pera autoridade competente da contrãtante

CTÁUSUI.A 13! - DA PROTEçÃO A DADOS SENSÍVEIS - I.EI GERAI. DE PROTEçÃO DE DADOS (tEI FEDERAI. 13 ,7O,I2O78I

13 1 A contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e/oubase de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenci.r"iào", a. op"raçao ao, irogr.i.rTr;i;;.r, ;",termos da Lei ne 13 709/2018 e suas a lterações/regula mentações posteriores, durante o cumprimento do objetodescrito no presente ínstrumento contratual.

13 2' A contratada obriga-5e a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes visando a segurança, aproteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoai5 e/ou base de dados a q;;;;;-r;;J; 
"fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou iricitos que .rur", à"ra.içao p"rà.,alteração, comunicaçâo ou qualquer outra forma de tratamento não preuistos.

13'3 4 contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviçosque, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação 
"lo, 

ao, oaao, p"rroJo,
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo.

13.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, parafins distjntos ao cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

13- 5 A contÍatadâ não podeÍá disponibjlizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização escrita da contrãtante,informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto desteinstrumento contratual,

r
V{
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13.6. A Contratada fica obrigado a devolvertodos os documentos, registÍos e cópias que contenham informação, dados

pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste instrumento

contratual no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da rescisão contratual, restando autorizada a conservação

apenas nas hipóteses legalmente previste§.

13.7. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que

tenha tido acesso durante a execuçâo do cumprimento do objeto deste instrumento contratual

13,g. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do cumprimento

do objeto deste instrumento contratualtão loBo nâo haja necessidade de realizar seu tratamento'

13.9. A Contratãda deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda parcial ou total de

informação, dados pessoais e/ou base de dados.

13,9.1. A notificação não eximirá a Contratada das obrigaçôes e/ou sanções que possam incidir em razão dâ perda de

informação, dados pessoais e/ou base de dados,

13.10. A Contratada que descumprir os termos da Lei ne 13.709/2018 e suas alte.ações/re8ulamentações posteriores,

durante ou após a execução do objeto descrito no presente insftumento contratual, ficará obíigada a assumir total

responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo causado, incluindo sanções âplicadas

pela autoridade comPetente.

13.11, o dever dê sigilo e confidencialidade ê as demais obrigaçõe5 descritas na presente cláusUla permaneceÍão em

vigor após a extinção das relações entre a CONTRATADA e o CONTRATANÍE, bem como' entre a CONTRATADA e os

,"]r. aolaborador"r, rubcontratados, consultgres e/ou prestadores de serviços sob pena das sanções previstas na Lei

nc 13.709/2018 e suas alterações/regulamentações posterioÍe§, salvo deci5ão judicial contrária'

13.11.1.AcontratadaÍicaráobrigadaamantercanaisabertosparâcomunicaçãocomaCoNTRATANTEparaos
assuntos pertinentes à aplicação da Lei ns 13.709/2018 e suas alterAções/regulamentações posteriores, mesmo após

o téÍmino da vigência do presente contrato,

13.12.onãocumprimentodequaisquerdasobrigaçõesdescritasnestacláusulasujeitaráacontratadaaprocesso
administrativoparaapuraçãoderesponsabilidadee,conseqUente,sanção,semprejuízodeoutrascominaçôescíveis
e penais.

cúusuLA 14. - DlsPoslçÕEs tlNAls

14.l,Ficamaspartessubmetida5atodosostermosconstantesdoTeÍmodeRefeÍênciâedemaisanexos,sendoambos
os instrumentos partes integrantes desde Contrato que se complementam'

14.2.osca5o5omissosSêrãoresolvidosdeacordocomaleifederalr4.B3l2o2Tedemaisnormasaplicáveis.
SubsidiaÍiamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito'

CIÁUSULA 15!. DA ARBIÍRAGEM

Nos termos do Decreto n" 9.g22 de 23/08/2019, será utilizado preferencialmente a arbitragem e/ou mediação para a

,"soúçao Oos contlitos advindos da relação contratual a ser firmada em razão da presente licitação'

CLÁUSUI.A 16! . DO FORO

Fica eleito o fgro desta comarca do Município de Mariana/Mc para dirimir quaisquer questões decorrentes da

t t'

utilização da Presente ata

M
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de iguar teor e forma

Mariana/lMG, 18 de màio de 2026

I
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Sec. Municipal de Esportes, Eventos e Comunicação
Bruno Ricardo de Freitas

CONTRATANTE
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